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1.HISTÓRICO: 

A direção da Faculdade de Ciências e Letras da Fun-

dação Regional Educacional de Avaré submete à aprovação deste Con-

selho a indicação do interessado para lecionar, como Professor I, 

as disciplinas Análise Matemática, Matemática Aplicada e Álgebra, 

no curso de Ciências, habilitação em Matemática. 

O candidato foi admitido, a título experimental, a 

partir de 01/03/83. 

2.FUNDAMENTAÇÃO: 

O processo está instruído de acordo com a Delibera-

ção CEE nº 5/80. 

O interessado é licenciado em Ciências Físicas e Na-

turais pela Faculdade de Ciências e Letras de Avaré (1972) .É tam-

bém licenciado em Matemática pela F.F.C.L, de Tupã (1977). 

Concluiu o curso de Engenharia Mecânica, na Faculda-

de de Engenharia da Fundação Educacional de Bauru (1980). 

Estudou Álgebra I e II e outras disciplinas da área 

de Matemática. 

Obteve aprovação em disciplina de pós-graduação- In-

trodução à Estatística Matemática I- na Escola de Engenharia de 

São Carlos - USP (1974). 

Concluiu curso de Especialização em Matemática - Ál-

gebra, na F.C.L. de Avaré, com o total de 240 horas/aula (1974). 

Foi aprovado em dois concursos de ingresso para pro-

vimento do cargo de Professor III, em Matemática (1976 a 1980). 

A grade e a carga horária são compatíveis. 

3.CONCLUSÃO: 

Favorável à contratação do Profº Wanderley Pereira 

Lanças para lecionar, como Professor I,as disciplinas Análise Ma-

temática, Matemática Aplicada e Álgebra,na Faculdade de Ciências 
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e Letras de Avaré. 

São Paulo, 23 de maio de 1.983 

a) Consº Erwin Theodor Rosenthal 

Relator 

4- DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota,como seu 

Parecer, o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros:Alpínolo Lopes Ca-

sali, Jessen Vidal, Célio Benevides de Carvalho, Erwin 

Theodor Rosenthal Eurípedes Malavolta. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 8.6.80 

a) Consº Paulo Gomes Romeo 

Presidente 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova ,por unani-

midade, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos ter-

mos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 22 de junho de 1983. 

a) CONSº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

PRESIDENTE 


